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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE SINOP

 

Processo: 1001124-36.2024.8.11.0015. 

 

AUTOR: EMERSON PELISSARI, ANTONIO VITORIO PILISSARI, ENI TEREZINHA CARLOT 
PELISSARI, TAINARA CALEZIA CHIODELLI 

 

 

 

        Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado por 

ANTONIO VITORIO PILISSARI, ENI TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON 

PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI, aduzindo que atuam como empresários rurais, nos 

municípios de Nova Canaã do Norte/MT e no distrito de Ipiranga do Norte/MT que pertence à comarca de 

Sorriso, sendo o principal estabelecimento em Nova Canaã do Norte/MT, tratando-se de grupo econômico 

familiar. Aduzem que estão passando por dificuldades financeiras, decorrentes do acúmulo de dívidas, em 

razão de empréstimos, bem como devido a eventos climáticos que prejudicaram a lavoura, além da crise 

decorrente da Covid-19. Discorrem sobre o preenchimento dos requisitos legais para o processamento da 

recuperação judicial, ressaltando que possuem condições de soerguimento e manutenção da fonte produtiva, 

requerendo, ao final, o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial.

         

        Foi deferido o parcelamento das custas processuais, bem como determinada a 

emenda da inicial e a realização de constatação prévia, por profissional habilitado. 

         

        O parecer prévio foi apresentado aos autos. Posteriormente, sobreveio a juntada 

dos documentos faltantes, pelos autores.

         

        DECIDO:
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        Do pedido de recuperação judicial:

         

        A recuperação judicial se trata de instrumento destinado a propiciar a superação 

da situação de crise econômico-financeira da empresa, de modo a manter a fonte produtora, os empregos e 

os interesses dos credores, na forma do art. 47 da Lei n. 11.101/2005.

         

        A Lei n.º 11.101/2005, em seu art. 1º, limita sua aplicação aos empresários e à 

sociedade empresária. No entanto, no caso do produtor rural, que atua como pessoa física, é assegurado seu 

enquadramento como empresário, desde que devidamente registrado no órgão competente, à luz do disposto 

no artigo 971 do Código Civil.

         

        Deste modo, é possível a recuperação judicial do produtor rural, desde que 

comprovada a inscrição como empresário e demonstrados os demais requisitos legais inerentes ao 

procedimento de recuperação judicial, dentre eles o exercício regular de suas atividades por período superior 

há 02 (dois) anos. Nesse sentido:

         

        “AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

PRODUTORES RURAIS – INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL – PRESCINDIBILIDADE – EXERCÍCIO 

REGULAR DA ATIVIDADE DEMONSTRADO – PRECEDENTES – DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO. “(. . .) Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento 

diferenciado, simplificado e favorecido quanto à inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 

971), adquire o produtor rural a condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com base 

no art. 48 da Lei 11.101/2005 (LRF), bastando que comprove, no momento do pedido, que explora 

regularmente a atividade rural há mais de 2 (dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o tempo exigido por 

lei, computar aquele período anterior ao registro, pois tratava-se, mesmo então, de exercício regular da 

atividade empresarial.(...)” (REsp 1800032/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro 

RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 10/02/2020)” (TJ-MT 

10266213920208110000 MT, Relator: JOSE ZUQUIM NOGUEIRA, Data de Julgamento: 24/03/2021, 

Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 31/03/2021).

         

        Ademais, a lei de regência estabelece os requisitos para que seja requerida a 

recuperação judicial, conforme estabelece o art. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005, sendo que, com relação ao 

empresário rural, há a possibilidade de comprovação do exercício regular da atividade, pelo período mínimo 
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legalmente exigido, por meio de documentos específicos, elencados no §3º, do artigo 48, da lei.

         

        No caso dos autos, os requerentes declararam que exercem atividade há mais de 

02 (dois) anos; jamais foram falidos ou obtiveram a concessão de recuperação judicial, além do que, nunca 

foram condenados pela prática de crime falimentar, assim como seus sócios. Tais declarações são acolhidas, 

com a ressalva de que, nos termos do art. 171 do referido diploma legal, é crime prestar informações falsas 

no processo.

         

        Ademais, por se tratarem de produtores rurais, os autores devem atender ao 

disposto no artigo 48, §3º, da LRF, para comprovar a atuação como empresários rurais, por período superior 

ao biênio legal exigido.  No ponto, foram juntados os documentos exigidos para tanto, quais sejam, balanço 

patrimonial, declaração de imposto de renda, bem como o LCDPR, de modo que estão satisfeitos os 

requisitos legais.

         

        Com relação à presença dos demais requisitos legais, verifica-se que o laudo 

técnico pericial realizado pelo profissional nomeado por este juízo, aliado aos documentos que embasam o 

feito, demonstram que estão satisfeitas as exigências dos artigos 48 e 51 da Lei de Recuperação de 

Empresas.

         

        No ponto, os requerentes apresentaram a exposição de sua situação patrimonial 

e das razões da crise enfrentada, de acordo com o inciso I, do artigo 51, da LRF.

         

        De igual modo, os requerentes instruíram a inicial com as demonstrações 

contábeis relativas aos três últimos exercícios sociais, contendo: balanço patrimonial; demonstração de 

resultados acumulados; demonstração do resultado desde o último exercício social; relatório gerencial de 

fluxo de caixa e de sua projeção, em conformidade com o artigo 51, inciso II, da LRF.

         

        Os requerentes cumpriram o disposto no artigo 51, inciso III, da LRF, tendo em 

vista que juntaram a relação de credores, com indicação do domicílio, endereço eletrônico, natureza e valor 

atualizado dos créditos, além de declinarem sua origem e vencimento.

         

        No que diz respeito à relação de funcionários subordinados aos requerentes e 
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suas respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente 

mês de competência e a discriminação dos valores pendentes de pagamento (artigo 51, IV, da LRF), foi 

apresentada a respectiva lista.

         

        Também foram juntadas as certidões de regularidade das empresas no Registro 

Público de Empresas e os atos constitutivos atualizados, atendendo-se ao requisito indicado no inciso V, do 

artigo 51, da LRF.

         

        No tocante a exibição da relação dos bens particulares dos sócios controladores 

e dos administradores da empresa requerente (artigo 51, inciso VI, da LRF), denoto que tal requisito também 

foi cumprido, diante da apresentação da declaração de imposto de renda dos autores.  

         

        Denota-se, ainda, o cumprimento do disposto no inciso VII, do artigo 51, da 

LRF, haja vista a juntada dos extratos bancários dos requerentes. No mesmo sentido, foram apresentadas as 

certidões de protesto (artigo 51, VIII, da LRF) e a relação de ações em que as requerentes figuram como 

parte (IX, do artigo 51, da LRF).

         

        Os requerentes juntaram relatório do passivo fiscal (artigo 51, inciso X, LRF) e 

por fim, foi juntada a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, atendendo ao disposto no 

artigo 51, inciso XI, da LRF.

         

        Por oportuno, é admitido o litisconsórcio ativo no requerimento de recuperação 

judicial, desde que demonstrada a formação de grupo econômico entre os requerentes e comprovado o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores do processamento da recuperação judicial, de forma 

individualizada. Ademais, a Lei n.º 14.112/2020, a qual alterou diversos dispositivos da Lei n.º 11.101/2005, 

passou a regulamentar tal possibilidade, mediante a previsão expressa do litisconsórcio ativo em 

recuperação judicial, ao dispor sobre a consolidação processual e substancial, nos artigos 69-G e 69-J, da 

indigitada legislação.

         

        Sobre o tema, a doutrina orienta:

         

        “Os devedores que atendam aos requisitos para requerer recuperação judicial, 
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e que integrem grupo sob controle societário comum, poderão requerer a recuperação judicial sob 

consolidação processual. Nessa modalidade, o processo tramita em conjunto, mas as empresas, seus ativos 

e passivos são tratados isoladamente. Assim, cada devedor apresentará individualmente a documentação 

exigida na Lei n.º 11.101/2005, arts. 51 e 52, considerando que a situação financeira e patrimonial de cada 

devedor é diferente, e isso deverá ser averiguado no processo recuperacional, para que sejam respeitadas 

as características e circunstâncias de cada um.” (COSTA, Daniel Carnio. Comentários à lei de recuperação 

de empresas e falência: Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 / Daniel Carnio Costa, Alexandre Correa 

Nasser de Melo – Curitiba: Juruá, 2021).

         

        Neste ponto, verifico que os requerentes cumpriram de forma satisfatória os 

requisitos legais exigidos ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, de forma individualizada, 

conforme alhures explanado. Ademais, não há dúvidas quanto ao exercício, em conjunto, da atividade 

empresarial pelos requerentes, os quais constituem núcleo familiar sob controle comum, evidenciando-se a 

consolidação processual, diante da organização estrutural e administrativa do grupo, de forma unificada.

         

        No que diz respeito ao recebimento do pedido na modalidade de consolidação 

substancial, assim dispõe o artigo 69-J, da LRF:

         

         “Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da 

realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores 

integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, 

apenas quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que 

não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 

cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: I - existência de 

garantias cruzadas; II - relação de controle ou de dependência; III - identidade total ou parcial do quadro 

societário; e IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”  

         

        No caso, verifica-se que é inconteste a atuação conjunta dos requerentes, 

notadamente diante do desenvolvimento da atividade rural pelo núcleo familiar que compõe o polo ativo, o 

que também evidencia a relação de dependência entre os autores, consoante as declarações expostas no 

laudo de verificação prévia, após vistoria in loco nas propriedades rurais ondem os autores exercem a 

atividade.

         

        Deste modo, verifica-se a hipótese de consolidação substancial, de modo que o 

procedimento tramitará de forma única, mediante a apresentação de plano de recuperação unificado para 
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todo o grupo econômico.

         

        Verifico, por fim, que os requerentes não apresentaram a lista dos credores que 

não se submetem ao processo de recuperação judicial, cuja irregularidade deve ser sanada.

         

        Destarte, diante da averiguação dos pressupostos legais exigidos, visando 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira dos requerentes, permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da atividade empresarial, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da LRE), 

DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial de ANTONIO VITORIO PILISSARI, ENI 

TERESINHA CARLOT PILISSARI, EMERSON PELISSARI e TAINARA CALEZIA CHIODELLI. 

CONDICIONO O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO À APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO DOS 

CREDORES QUE NÃO SE SUBMETEM AO PROCESSO CONCURSAL, NOS TERMOS DO ART. 51, 

INCISO III, DA LEI 11.1010/2005.

         

        Nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, dispenso a 

apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação 

com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, acrescendo, em 

todos os atos, contratos e documentos firmados pela devedora, após o respectivo nome empresarial, a 

expressão “em recuperação judicial” (art. 69 da LRF).

         

        Do administrador judicial:

         

        Nomeio administradora judicial Credibilita Administrações Judiciais, CNPJ 

n.º 26.649.263/0001-10, com endereço na Avenida Iguaçu, 2820, 10º andar, Água Verde, Curitiba/PR, 

telefone (41) 3242-9009, que deverá ser intimada na pessoa de seu representante ALEXANDRE CORREA 

NASSER DE MELO, telefone (41) 99692-5773, para assinar o termo de compromisso (art. 33 da LRE), no 

prazo de 48h, bem como proceder na forma do artigo 22 da citada Lei.

         

        O prazo acima passa a fluir do recebimento do termo pelo administrador 

judicial, a ser encaminhado para alexandre@credibilita.adv.br devendo ser providenciada a imediata 

devolução do termo devidamente assinado, para o e-mail da Secretaria do Juízo (sin.4civel@tjmt.jus.br).

         

mailto:alexandre@credibilita.adv.br
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        No prazo referido, o administrador judicial deverá declarar eventual situação de 

impedimento, suspeição ou nepotismo, nos termos do art. 5º, § 5º, da Resolução n. 393, do CNJ.

         

        Outrossim, a fim de que seja fixado o valor dos honorários do administrador 

judicial, de acordo com a Recomendação n.º 141/2023, do CNJ, o administrador judicial deverá apresentar 

orçamento detalhado em relação aos trabalhos a serem desenvolvidos no processo, indicando a quantidade 

de colabores de sua equipe e suas respectivas remunerações, bem como a perspectiva estimada quanto ao 

volume e tempo a serem despendidos, no prazo de 05 (cinco) dias.  Com a juntada, intimem-se os 

requerentes e credores, facultando se manifestarem a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.

         

        O administrador judicial deverá informar ao juízo a situação dos requerentes, 

para fins de fiscalização de suas atividades, nos termos do artigo 22, inciso II, alíneas “a” (primeira parte) e 

“c”, da LRF, cujos relatórios deverão ser direcionados para um único incidente, a ser formado para tal fim, 

visando não tumultuar o processo. Bem assim, após a apresentação do plano de recuperação judicial, deverá 

o administradoro judicial se manifestar, conforme determina o artigo 22, inciso II, alínea “h”, da LRF.

         

        No tocante à elaboração dos relatórios mensais de atividade, o administrador 

judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, 

do Conselho Nacional de Justiça (art. 2º, caput), podendo inserir no relatório outras informações que reputar 

necessárias, devendo, contudo, seguir a recomendação de padronização de capítulos de forma a contribuir 

com o andamento do processo, em benefícios dos credores e do Juízo. O aludido relatório deverá ser 

também disponibilizado pelo administrador judicial, em seu website.

         

         Nos termos do artigo 1º, da Recomendação n.º 72/2020 do CNJ, após o 

encerramento da fase administrativa de verificação de créditos, o administrador judicial deverá apresentar 

relatório denominado “Relatório da Fase Administrativa”, que deverá conter o resumo das análises feitas, 

além das informações mencionadas no art. 1º, § 2º e seus incisos da indigitada Recomendação. Ressalto que 

o aludido relatório deverá ser protocolado nos autos principais da recuperação judicial e divulgado no site 

eletrônico da administradora judicial.

         

        O administrador judicial deverá criar um website para servir de canal de 

comunicação com os credores, que deverá conter as cópias das principais peças processuais, dos relatórios 

mensais de atividades da devedora, lista de credores e demais informações relevantes, conforme orientação 

constante dos §§ 3º e 4º da Rec. 72/2020, do CNJ.
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        Da suspensão das ações e execuções:

         

        Com fulcro no inciso III, do artigo 52, da LRF, determino a suspensão do 

andamento de todas as ações ou execuções contra os devedores, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 

6º, §4º, da LRF), ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º do art. 6º, PERMANECENDO OS 

RESPECTIVOS AUTOS NO JUÍZO ONDE SE PROCESSAM. Cabe a parte recuperanda comunicar a 

suspensão aos juízos competentes (art. 52, § 3º, da LRF).

         

        Nos termos do disposto no art. 6º, inciso III, da Lei 11.101/2005, fica vedada, 

pelo prazo de 180 dias, qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e 

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de demandas judiciais ou 

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial.

         

         Ademais, registro que o disposto nos incisos I, II e III, do caput, do artigo 6º, 

da LRF, não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º da mesma norma, admitida, todavia, a 

competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição que 

recaiam sobre bens de capital, essenciais à manutenção da atividade empresarial, durante o prazo de 

suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º, que será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na 

forma do art. 69 do Código de Processo Civil, conforme disposição constante do artigo 6º, §7º-A – incluído 

pela Lei 14.112/2020. REGISTRO QUE NÃO HÁ VIS ATRACTIVA DO JUÍZO RECUPERACIONAL, 

DE MODO QUE EVENTUAIS AÇÕES JUDICIAIS DEVEM SER DISTRIBUIDAS AO JUÍZO 

COMPETENTE E NÃO VINCULADAS AO JUÍZO RECUPERACIONAL.

         

        Do edital previsto no art. 52, § 1º, da LRF:

         

        No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a parte requerente deverá apresentar, na 

secretaria judicial, por meio do e-mail sin.4civel@tjmt.jus.br, a minuta do edital previsto no artigo 52, § 1º, 

da LRF, na qual deverá constar o resumo do pedido dos devedores e da presente decisão, bem como a lista 

completa de credores, na forma exigida pelo artigo 51, inciso III, da LRF, incluindo todos os créditos 

devidos, até mesmo aqueles não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, em formato compatível (word). 

Ressalto que essa providência busca evitar demora na elaboração da minuta do edital, fato que pode 

comprometer a eficácia do processo de recuperação judicial, consignando que o prazo alhures deve ser 

observado, sob pena de revogação desta decisão. OS REQUERENTES DEVEM APRESENTAR NO 
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PROCESSO, NO PRAZO DE 24H, A LISTA DOS CREDORES NÃO SUJEITOS À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

         

        Conste do edital que, eventuais habilitações e divergências quanto aos créditos 

elencados pelos devedores deverão ser apresentadas diretamente ao administrador judicial, no prazo de 15 

(quinze) dias (artigo 7º, §1º, da LRF), e deverão conter os requisitos previstos no art. 9º da LRF. Deste 

modo, saliento que eventuais habilitações ou divergências apresentadas nestes autos ou por dependência, 

durante a fase administrativa de verificação dos créditos, não serão aceitas e recebidas em hipótese alguma, 

determinando, desde já, que a Senhora Gestora proceda o cancelamento das movimentações ou dos 

incidentes distribuídos por dependência.

         

        Outrossim, após a publicação de relação de credores apresentada pela 

administradora judicial (art. 7º, §2º), as impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas por dependência à 

recuperação judicial, EM PROCESSO APARTADO, pois não serão aceitas caso sejam protocolizadas no 

presente processo. Conste essa advertência do edital a ser expedido com a relação de credores.

         

        Do plano de recuperação judicial e da apresentação de contas:

         

        Os requerentes deverão, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, 

apresentar o plano de recuperação, sob pena de convolação em falência, observando os requisitos previstos 

no artigo 53, incisos I, II e III, da LRF.

         

        Determino, ainda, que a parte requerente apresente contas demonstrativas, 

mensalmente, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seu administrador (art. 

52, inciso IV, Lei n. 11.101/2005). Ademais, deve utilizar a expressão “Em Recuperação Judicial” em todos 

os documentos, conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei n.º 11.101/2005.

         

        Registro que cabe aos credores exercerem a fiscalização e auxiliarem na 

verificação da situação econômica financeira das requerentes, uma vez que a decisão quanto a aprovação ou 

não do plano, se for o caso, compete à Assembleia Geral de Credores, ou seja, nesta fase o Magistrado deve 

se ater apenas e tão somente à crise informada e a satisfação dos requisitos legais dos artigos 48 e 51 da 

LRE.
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        Das providências:

         

        a) Intime-se o administrador judicial acima nomeado, para que apresente 

orçamento detalhado em relação aos trabalhos a serem desenvolvidos no processo, indicando a quantidade 

de colabores de sua equipe e suas respectivas remunerações, bem como a perspectiva estimada quanto ao 

volume e tempo a serem despendidos, no prazo de 05 (cinco) dias. Na sequência, intime-se o MP e os 

credores, conforme acima determinado.

         

        b)             Oficie-se à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para o fim de 

proceder à anotação da recuperação judicial no registro correspondente, conforme dispõe o artigo 69, 

parágrafo único, da LRF.

         

        c) Intime-se o Ministério Público, das Fazendas Públicas Federal, Estadual e 

dos Municípios em que a devedora tiver estabelecimento, para conhecimento do presente feito (inciso V do 

art. 52 da LRF).

         

        d) após a apresentação da minuta do edital, deverá a Secretaria expedir o edital, 

para publicação no órgão oficial, o qual deverá conter os requisitos previstos no artigo 52, §1º, da LRF, 

quais sejam:

         

        I – o resumo do pedido dos devedores e da decisão que defere o processamento 

da recuperação judicial;

        II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito;

        III – a advertência de que os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentarem suas habilitações ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados, diretamente ao 

Administrador Judicial, nos termos do artigo 7º, § 1º, da LRF.

         

        e) a secretaria deve providenciar que o edital seja publicado no DJe. A PARTE 

REQUERENTE, POR SUA VEZ, DEVE RETIRAR O EDITAL e comprovar a sua publicação no órgão 

oficial e em jornal de grande circulação estadual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação desta 

decisão.
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        f) após a apresentação do plano de recuperação judicial, expeça-se novo edital, 

contendo o aviso aludido no artigo 53, parágrafo único, da LRF, constando o prazo de 30 (trinta) dias 

corridos para eventuais objeções pelos credores;

         

        g) vindo aos autos a relação de credores a ser apresentada pelo administrador 

judicial (art. 7º, § 2º), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do fim do prazo do § 1º, do artigo 7º, 

LFRJ, expeça-se edital, que poderá ser publicado no mesmo edital de aviso de recebimento do plano (2º 

edital mencionado no item “f”).  Conste que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o 

Ministério Público, poderão apresentar impugnação contra a relação de credores do administrador judicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º, da norma em comento.

         

        Ademais, ficam os credores advertidos que, na fase processual de 

habilitação/impugnação, seus pedidos devem ser distribuídos por dependência aos autos principais da 

recuperação judicial, na forma de incidente.

         

        h) Retire-se o sigilo dos autos. A secretaria deverá incluir no sistema PJE os 

dados dos credores e respectivos advogados que porventura apresentem instrumento procuratório, para que 

recebam intimação de todas as decisões proferidas nestes autos.

         

        i) Arbitro em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor dos honorários do 

profissional que realizou a verificação prévia. Os requerentes devem depositar o valor na conta judicial, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Desde logo, autorizo o levantamento em favor da empresa que realizou o trabalho.

         

        Intimem-se.

         

         

        Sinop/MT, (datado digitalmente)

         

            (assinado digitalmente)
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        GIOVANA PASQUAL DE MELLO

                        Juíza de Direito

         

         

        AP
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